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 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da TERCEIRA REGIÃO, no uso 
de suas atribuições regimentais e tendo em vista os artigo 2º, V, § 6º, 2º A e seus 
parágrafos e 21. VII, na redação dada pela Emenda Regimental nº 4, de 05 de 
dezembro de 1995, 

 RESOLVE 

 Alterar, em parte, o ato nº 576, de 16 de novembro de 1992, para deixar 
estabelecido que, no período do recesso compreendido entre 2 a 6 de janeiro, o 
horário a ser cumprido pelos servidores de plantão, nesta Corte, será de 11:00 às 
19:00 horas. 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

JUIZ OLIVEIRA LIMA 
Presidente 

20.12.1995 

 
 


